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CAMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer conjunto das Comissões de Legis 

laço Justiça e Redação Final, Finanças 

e Orçamento e Educação, Saáde e ASSiá31 

cia Social, ao Projeto de i nig 1/97. 

O presente Projeto de Lei ng 691/97, de autoria do Execu 

tivo Municipal, que permite abrir na Secretária de Educação, o credi 

to suplementar no valor de R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) 

tem como objetivo efeturar um reajuste necessário no orçamento Münici 

pai para previsão de recursos para manutenção e desenvolvimento do 

ensino, manutenção e conservação de unidade escolares já se esgotou , 

o que cria dificuldade à continuidade da atenção e investimento neces 

sarios ao municipio. 

Por se tratar de projeto de importãncia inquestionável e 

de necessidade extrema para a continuidade de investimento e manuten-

ção das atividades no setor de Educação do Município, e tambem, de 

posse da consciencia do significado da Educação para uma sociedade , 

- 
nao podemos permitir que este setor passe por complicaçoes que podemm 

evitar com a adoção de medidas legais COM3 a que se apresenta. EM se 

tratando ainda de projeto que encontra-se perfeitamente redigido, dal 

tro da tecnica legislativa , constitucionalidade e legalidade exigi-

dos, somos pela sua APROVAÇÃO. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1997 
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